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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA INTERVENÇÃO NAS 
RESOLUÇÕES SEMA/PR QUANTO A DISPENSA DE MANIFESTAÇÃO 

DO ÓRGÃO DO MEIO AMBIENTE ESTADUAL 

 

 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
 
LOCALIZAÇÃO:  

1 VIOLANDA HERMANN (Entre as Ruas Augusto Brustolin e Harri Valdir 
Zamarchi) 

2 LUIZ ZANINI (Entre as Ruas Vereador Orlando Ferre e Elmira Bertotti 
Ogliari) 

3 LUIZ COSTELA  (Entre as Ruas Henrique Zanella e bolsão de retorno da 
mesma) 

4 ROSALINA G DA ROCHA (Entre as Ruas Santa Catarina e Adolfo 
Fischer) 

5 JOÃO NICHELE (Final da mesma) 
6 ARLINDO GREGOLIN (Final da mesma) 
7 MAURINI LIBRELATTO (Toda a rua) 
8 SANTOS DUMONT (Entre as Ruas Major Estevão Ribeiro do 

Nascimento e Avenida Generoso Marques) 
9 CLEVELANDIA (Entre as Ruas Presidente Kennedy e Ubaldino do 

Amaral) 
10 CLEVELANDIA (Entre as Ruas Jacó Gubert e Roque de Oliveira) 
11 JACÓ GUBERT (Entre as Ruas Dornevil Ferreira Dangui e Antonio N. 

Rokembak) 
12 RUA ANTONIO N ROKEMBACK (Enrte as Ruas Professor João 

Rodrigues e Jacob Pezzavento) 
13 ATILIO DIAS (Final da mesma) 
14 RUA 1 (Toda a rua) 
15 JOSÉ TORTELLI (Entre as Ruas Pedro Lotti e Pedro Ferreira) 
16 ANGELO PERUZZO (Toda a rua) 
17 UBALDINO DO AMARAL (Final da mesma) 

 
PRIORIDADE Nº: 88   - PARANÁCIDADE                                         

 

 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima enquadra-se no artigo nº 01 § 11 da 
Resolução SEMA n°051/2009, uma vez que o artigo Resolve: 
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Art. 1º. Dispensar os empreendimentos listados nos parágrafos a seguir, em função de seu 
reduzido potencial poluidor/degradador, passiveis de Dispensa de Licenciamento Ambiental 
Estadual – DLAE, sem prejuízo ao Licenciamento Ambiental Municipal., 
 

§11 – Pavimentação, recapeamento asfáltico e drenagem de águas pluviais bem como suas 
ampliações, em vias urbanas tais como definidas em lei. 
 

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do ponto de vista da 
legislação Municipal. 
 
 
 
 
 

Coronel Vivida, 16 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Engenheiro Civil – Crea PR-209.761/D 

Divisão de Estudos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 
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